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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 00517122021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 051712.07-2021

O município de Uruoca, através da Comissão Permanente de Licitação com sede na Rua João
Rodrigues, 173, Centro, Uruoca-CE, devidamente nomeada pela Portaria n° 017/2021, torna público
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos em sessão pública,
dará início aos procedimentos de recebimento, abertura e julgamento de documentos de
"habilitação" e de "proposta de preços" da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, sendo lnteressada a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS)HIDRICOS, mediante as condições estabelecidas no
presente Edital tudo de acordo com a Lei Federal, n° 8.666/9~ de 21/06/93 e Lei Complementar 123,
de 14/12/2006 e legislação complementar em;:Vigor.

Os Documentos de "habíhtação" e."Propostas"serão_recebidos em sessão pública marcada para:
,.,,, ;-·:>:,

HORARIO: As 08:00 horas.

DIA: Dia 22 de Março de 2022.

ENDEREÇO: Edifício Jose Alexar\dro Silva dos Santos, AnexóI, situado na Rua Pessoa Anta, 410,
centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000: :, · ·

Compõem-se este Edital das Partes A e B, como à seguir apresenta:
.. • , ', ,

PARTE A- Condições para a competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE 8- ANEXOS:

ANEXO I - Projeto Básico- Especificações dos Serviços;

ANEXO II - Modelo d~ aprese~:~ção de :~~rta~Ji~postç3'; • ·.
,, "<" ~ ~ ,

ANEXO III - Minuta de contrato; ' · ,

ANEXO IV - Modelo de Declarações.

2. PARTE: CLAUSULAS EDITALICIAS:

1. DO OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL, PARA A
OPERACIONALIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL E REALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE IMPACTO LOCAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS, conforme o
Termo de Referência - Anexo I, parte integrante deste Edital.

2 - DO VALOR ESTIMADO:

2.1- O valor estimado global da presente licitação é de: R$ 77,600,04 (SETENTA E SETE MIL
SEISCENTOS REAIS E QUATRO CENTAVOS)
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3 - DAS RESTRIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. Das Restrições de Participação:

3.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.1.2. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio e não sejam
controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.

3.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório.

3.2. Das condições de participação:
'

3.2.1. Poderá participar do presente certam~1Üi~itatório pessoajurfdica, devidamente cadastrada na
Prefeitura Municipal de Uruoca, ou que atendei-a todas as con~ic;ões exigidas para cadastramento até
o 3° (terceiro) dia útil anterior à: data do;1recebirnento d9~ propostas, observada a necessária
qualificação. · .. · · : · · ,·

3.2.2. Os Documentos de. HabHítáção e as Propostas de 'i:>reços · poderão ser apresentados por
preposto do (a) licitante com íhoderes de representação l~al, através de procuração pública ou
particular com firma reconhecida; A não ap~~E:!ntação não'irn.Plicará em inabilitação, no entanto, o
representante não poderá pronunciar-se em;ij~ríie da licítaqtê;.salvo se estiver sendo representada
por um de seus dirigentes, que comprovem tâl;:éorídição através de documento legal.

. .· / ij)-'~::·. ·. - ,, ~>: '

3.2.3. Qualquer pessoa poderá entregar ·os D6êumentos de Habilitação e as Propostas de Preços de
mais de um (uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão Permanente de Licitação, sob pena de exclusão
sumária dos (as) licitantes representados (as)._<- .. ,<,

· ,.: _ .. :i~:;::;· ?:l -, .,J!5 · ... v·• ., / ;:. :~::>-: _ /;. ~-
3 .2.4. No caso do (a)_ licitantf,tser repre~nijdo, (a) por prott_µré!êlOt';'.(a), deverá ser apresentada
procuração por instrumento pÜbl1eó . Ôu particular, esta. última com . firma do OUTORGANTE,
reconhecida em cartório. Em qualquer doSêásos aqui citádps, .o 'documento só será aceito se
apresentado em original ou por cópiâ autentié:âqa,em cartório.' · ·

3.2.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da
referida Lei é necessário à apresentação, junto com os documentos de habilitação, de Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN nº.103/2007 do DNRC- Departamento
Nacional de Registro no Comércio.

3.2.6. A não apresentação do documento previsto no item 3.2.5 acima não impedirá a participação na
licitação, porém, o (a) participante não terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45
da Lei Complementar n°. 123/2006.

3.3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PÚBLICAS PRESENCIAIS:

3.2.1. Conforme Decreto Estadual nº 33.955, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que trata das regras de
isolamento social, só poderão adentrar no Setor de Licitações /Sala de Sessões, os representantes
(licitantes) que estiverem fazendo o uso de MASCARA DE PROTEÇÃO. O não uso por parte do
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representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os
envelopes de Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo/recebendo protocolo apropriado e não
permanecer no ambiente da sessão de julgamento.
3.2.2. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
3.2.3. Importante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienização.
2.2.4. Vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos
pertencentes aos grupos de risco.
3.2.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância
sanitária, mas tão somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no
sentido de mitigar a propagação da pandemte.sqarantlndo maior segurança a todos os presentes nas
sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas
no certame, oferecendo-lhes um ambiente, tjçlequado de disputa, e salvaguardar os agentes de
compras. (Texto retirado do OFICIO Nº 6347íiP?9/G.~BCE/CEARA/CGU).
3.2.6. Será permitida a entrada de pessoas p~fâ assistirem as sessões públicas desde com utilização
de máscara de proteção, manter o afas~merítgprevisto no item 2.2.2 e não pertencer ao grupo de
risco.
3.2.7. Cumprimento de outras n<;>rmas,determiíiâdas pelas autoridades sanitárias de saúde.

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS:,DOCÚM~NTOS OE HABIUTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:
,. •' ,,,

4.1. Os documentos de nabíütação e a· propo$t~--d~ preços de cada Iicltante deverão ser apresentados
simultaneamente à Comissão deLlcítação, eriJ;~nvelopes distin}q$i indevassáveis e colados, sob pena
de desqualificação, contendo em· sua .parte ext~ffl,à assequíntes-íntorrneções:

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
' ~-~·· ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO,,,
TOMADA DE PREÇÓS·N°~QQ517122Q2l/ fiit -' _
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE ,1:iABitilT/\ÇAO
NOME DA LICITANTE: . " '; . ' .
CNPJ: TEL: ·_ EMA~L: ·
ENDERE O: '

ENVELOPE "B";. PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00517122021
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL
NOME DA LICITANTE:
CNPJ: TEL: EMAIL:
ENDEREÇO:

4.2- É Obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

5 - DA HABILITAÇÃO:
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5.1 - Para efeito de Habilitação, as licitantes deverão apresentar:

5.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Uruoca - CE,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.

5.2- Habilitação Jurídica:

5.2.1. Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar
de sociedade.

5.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou último aditivo consolidado,
devidamente registrado, ~m se tratando de en,presário individual e sociedades empresárias, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais
Administradores. Em se tratando de socíedad simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da
Diretoria em exercício.

5.2.4. Alvara de funcionamento

5.2.3. - PROVA DE INSCRIÇAO: ,•: {· ·•·
.::<,}>:-:>· :··.:,:,.__ 4

a) Prova de inscrição no Cadas

b) Prova de inscrição no Cadastro rvlünicipal~~Çontribúinte~(ISS), relativo ao domicílio ou sede da
proponente, pertinente ao seu ramo 'de atividade e cornpatíveL.com o.objeto da licitação.,-_ -. -._ -· '-. ->- / .:.,:,:-, l'-,_. ~ . . •:·.: '·::-.,

5.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.3.1. Prova de regular;idad~Pg&ªc2m;ªFazen,Qa.,~eci,~.ra}, Est uaJ,i:!.{)'.'!Unicipal do domicílio ou sede
do licitante. i' > y; til ''. ~j.; . : lil \ II~><i. ' :;,rr1l{f, > .

a) A comprovação de REGULÁR.IDÂDÉ,:tarãÍ ~~m/; 'Fàzenda;fedérãPdevêrã ser feita através da
Certidão de regularidade de Débi~ps:relativos a Créditos Tribu.Fãrios Federais e<à Dívida Ativa da União
(CND), emitidas pela Recei~... Fecji:!r~I dq1Bra~jl:)'laform.ada,Ro~ria.Co11Juntai:lFB/PGFN no 1.751, de
2 de outubro de 2014; · · · ·

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

d) Conforme a Emenda Constitucional nº 106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do
art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade
com a Seguridade Social.

5.3.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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5.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07
de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será
considerada o prazo de 30 {trinta} dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

5.4. Qualificação Técnica:

5.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados,
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação,
expedida por entidade. pública ou privada. Somente serão considerados válidos os atestados com
timbre da entidade expedidora e com identific:a9ão do nome completo do emitente. O atestado deverá
ser datado e assinado por pessoa físi~a ident1Ôç<;1d~ ~ló n6rp~ e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à confer~ncia.+ · •· ..· · · ·· · ·

5.4.2. Comprovação de que a liSi~~~~ P9SSUiÇ,lITT seu.quadçg)pern'lanente, pelo menos um membro
da equipe técnica com aptidão ara,tlesêm~i1Qpdo 9l?jeto,da licitação com experiência comprovada
por atestados, ou declarações, dJplomas;'e/ou c:et:tifka · · ;afinsnas seguintes áreas:.. .. :,,/::•.; . . • .. ·:,,,/·:·' . ·.~ '\/ ';

a) Legislação sobre licenciarn$~fo ~fnbientall:iJ!laô~jq ,•flo~~~~I,. cad~stro de propriedades rurais,
sistema nacional de florestas;,~laho de. g~<:uperáção de;rArea Degrada, vigilância ambiental,
fiscalização ambiental e Sistema Nacional de ~I6resta :.SINAF~QR.

5.2.4.3- Entende-se, para fins deste êdít~l; câm°ç)pêrtencente"~o quadro permanente:

ê J~pi;';do cdhtrato social e aditivos,
da lic.it,ante ..

5.5. Qualificação Econôm.icâ 1,fifiari~eirà:

5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercscro social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de
Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente. Devendo vir acompanhado com a
CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.

5.5.1.1- As Empresas com menos de 0l(um) ano de existência que ainda não tenham balanço de final
de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
património líquido de sua existência.

a) - O empregado, comprovando-se o ·víncul~ ~m~~egatício através de cópia da "ficha ou Livro de
registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Soclals- CTPS ou contrato de
prestação de serviços! /> ,. .. ·
b) - O sócio, comprovapif6-se a1p9rfkii~çãôfstietâri~~trav
se houver, devidamente registr9d9(s) .. 11a,juntaçomer~i9l.da

;,: -i ·. -·.: . :_~ , ---: . -"' .'.' . ···.··; :·-, .. , _. . . ·-;
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5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

5.6. Exigem-se ainda:

5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

5.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
h.·

, ·.(.. ,

5.6.3. Declaração.vsob as penalidadesrêabív é;jnéxistêbciarde fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatótíeçlad ~lar~r OC()f'r~n~ias posteriores.

: . ,··,t, ,···;:/~;~;<_::;:;;_: i},_ -,<. '':-C>•

5.6.4. Os documentos exiqidos-neste Edital deverãoe?têlr corr1coprazo de validade em vigor na data
marcada para o recebimento r:i~~lppes:ê?pôderão. sertal>res~htados no original, por qualquer
processo /8e cópia autentica· .:~ftóri(fjê::ompetent~ oq;.;J>Qt, servidor da administração ou
publicação em órgão da impre 1) ·· · · · · ·

5.6.5. Quando todas as licitant inabilitâ~;S,,a Admini~t~~ção poderá fixar às licitantes o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a pésentaçãq ' ng~a.:docun:i~Ót'c:1ção de habilitação, escoimadas das
causas da inabilitação, permanecengo os e/ pés-çontend~}.à "Proposta de Preço" em poder da
Comissão. · -- ---- . · · ·

/ . t ·'·__ ./ ' ' 'y ··-·-'(
;,-·_ ;: ;: •e-·;

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELÔPES:
6.1. Os envelopes "A - Documentos de Habilitação" e "B - Proposta de Preço5,'\ deverão ser entregues
simultaneamente a CqmtssãR ~n d~t~cit~_çij~ '~º E · 'cio:~~s~; AIE;)(i.ndro Silva dos Santos,
Ane~o !,\situado ~a Ruá"J;Pés Arita 10;, ~~ptr9: !:fq?ca :,c~r~~-~---3: 00 na data e horário
previstos neste edital. · :, ·· --, ,;;;, -- ···0 ·

6.2. A Prefeltura Munlêlpal de'~i:y.~êà:CE, _QªÔ .~e.·respo'ns~bilizarâ por 'envelopes endereçados via
postal ou por outras forwas, erÍ~eglJes1ijm loç~! .~ivérso do ~){pr,esso no

0

1tem 6,l; e que, por isso, não
cheguem na data e horário previstos neste edital.

6.3. A abertura dos envelopes "A - Documentos de Habilitação" e "B - Proposta de Preços" será feita
no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e hora a serem comunicados com antecedência de,
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas.

6.4. Na sessão de abertura dosenvelopes "A- Documentos de Habilitação" poderão ser abertos os
envelopes "B - Proposta de Preços", se, presentes os prepostos e se todas as licitantes, desistirem
expressamente do interpor recursos de decisões referentes à fase de habilitação, nos termos do art.
43, inc. III e artigo 109, §1 ° da Lei Federal nº 8.666/93.

6.5. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu
representante para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao
procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue
pelo próprio preposto.
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7. l.3. Data, assinatura e identifi~çãô da licit rept:e$éntaritlleg;I.
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6.6. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante
procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome.

6.7. Somente o representante credenciado poderá usar a palavra, apresentar reclamações e assinar
Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

6.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias as quais
serão anexadas às Atas de abertura dos envelopes "A - Documentos de Habilitação" e "B - Proposta
de Preços".

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo II, em uma via,
datilografada ou processada em computador "id~ntificação da proponente e assinada pelo seu
representante leqal, devidamente ideritifl~do lifi~do, d~lé:rconstando, obrigatoriamente:

7 .1.1. O preço deverá ser cotad6 em rho~da: epte naciona , expresso em algarismo e por extenso,
já consideradas, nos mesmos, 'todas as despesas, inc.lusivetr'lb~to{ e mão-de-obra, incidentes direta
ou indiretamente na execuçã0/ ç,bjeto ~este Edital. Em': tâ~é> de divergência entre valores,
prevalecerá o valor por extenso <, ·, '

--i -f;,

7.1.4. Indicação do prazo de va[idacle da prâp~$l;ã/ q4e::c1ev deser de, no mínimo, 60 (sessenta)
dias, acontar da data de sua apresenta~o.\L'i · ' · ·

7.2. N apresentação da proposta por p~rt~ ·âê/ licitante significa pleno conhecimento e integral
concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição às legislações
pertinentes. , , , , .. · ·h::r· i/ " ,

f,~_ -- . ::?1;r \i ) :(~ L/t: ..., ..

7.3. É vedado a utilizaçãó de .g~alqµer,::êlem ,, · o: r~{gtlbso/o ieservado, que possa,
ainda que indiretamente,' elidlr,,:os ·princípios que <regê·• , prôêeêfi'rnenfo :clicitatório, conforme
estabelece o Estatuto da Ucitaçã~.Púgliqa:

7.4. Não será consíderadâ' quàlqúer":·oferta:dé vantaoem prevista 'neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das
demais licitantes. ·

7.5. Não serão admitidos preços ofertados a níveis simbólicos, irrisórios ou iguais ao valor zero.

7.6. Serão desclassificadas as· propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda,
apresentem preços manifestamente inexequíveis.

7.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado, quanto a seu mérito, a proposta apresentada, seja
quanto aos preços, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos
seus termos originais.

8. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:

8.1. A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com
o procedimento estabelecido; no art. 43 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cef V r.i,-
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8.2. Após a entrega dos envelopes pelos (as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

8.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Permanente de
Licitação desta Prefeitura Municipal, constarão obrigatoriamente na respectiva Ata.

8.4. É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta.

8.5. Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será
assinada pela Comissão Permanente de Licitação e pelos (as) licitantes presentes, conforme dispõe o
§ 1 ° do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e suas alterâções posteriores.

/ . , · . . - . · . · • ' c ' C / C " ' • , >' > • < •

<~d>seu · ~~~íusivo critério, proclamar, na mesma
r;fqytrâ 'P · ,es::;e> fim, ficando cientificados os

-~= .-:-c-:· .. v .· .. ' ,.. -.\ _;>

8. 9. A Comissão Permanente
sessão, o resultado da habnlt
interessados.

. , y

8.6. O recebimen.to dos envelopes col')téhdoq~fgocurnentos:qe, habilitação e a proposta de preço será
realizada no dia/ hora e local preyist~s·nesta 17Q.mada d~ Pr~ps,·

:·. -<.=•:' ;; >:;) ·, .
8.7. Recebidos os envelopes "f- DOCLJMENTOS DgJlABIL,ff~~o e.11B- PROPOSTA DE PREÇOS,
proceder-se-á com a abertura e êlise ~6s;~pvelop~s r~f~fêílt§sà documentação.

8.8. Em seguida serão cone ~~:~ d~?~o~uffi~~t~s .i;-;(:;;::i;f licitantes para que rubriquem e
procedam se quiserem, ao exa e utilizem · · faculdade 'tras previstas em Lei.

t ."•'"·5<,·<··· i

8.10. Divulgado o resultado da habilitç1ção, â::Çomis§ãb Permanente de Licitação, após obedecer ao
disposto no art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos
seus envelopes "propostas", devidamente lacrados,

uesserao exg;!rinadas pela Comissão

8.12. Divulgação do re$ultadêYdoijülgaR'íepto··.çta~:propostas e·~bse~ânç;iaaoprazo recursai previsto
no art. 109, inciso I, alínea b, da::l,.ei..nº ;8.666/~J,3., · . . . '> ..

• : é/•-:;,i=> ~:,;,.-' ' ":-,,:<·::e' " ·?Y---yjc.•.•j:·Y>,. ;,<t< •\ii' ,•: ..:,-~.)'",, h

:· /-«'\_,,,,. ·>? ~;;77&,-(;;
8.11. Abertura das prt>~~~as ~0s (as)
e pelos (as) licitantes pr~~nt

,;,:~:!/·' .

8.13 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, decorrente de fato superveniente
e aceito pela Comissão de Licitação.

9. DO JULGAMENTO:

9.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se á em conta, como fator determinante, o
menor preço global. ·

9.2. Será desclassificada a proposta que:

9.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório.

9.2.2. Apresente preço unitário simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente
inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do
disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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9.2.3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução
sobre a de menor valor.

9.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de
linguagem capazes de dificultar o julgamento.

9.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á nos termos do § 2° do
art. 45 da Lei 8.666/93.

9.4. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas
neste instrumento ou em diligências.

9.5. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu critério,
solicitar o assessoramento técnico de órg,ãos·04<de profissionais especializados.

9.6. A Comtssão Permanente de Liçitaçãp pcxj_E;!rá .desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e
que não afetem o seu conteúdo. · · , : <tfi . · ·. · · .

10. DA ADJUDICAÇÃO:

10.1. A adjudicação da presente licitação da licitante vencedora será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida a ordem dassltícatóría, após ultrapassado o prazo recursai.

11. DA DURAÇÃO DO CONTRÁTO:

11.1. A vigência do contrato é de 12 (dozé}:.11;1éses. e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua
publicação, por extrato do contrato, podendo-ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o
limite de 60 meses mediante celebração-de Terr;no Aditivo, de comum acordo entre as partes.~ ~,; ,

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:

12.1. Os preços somente poderão ·~er, r'eajusJ:âdo~ a cada flrtal de, ~tercício, caso prorrogado seu
prazo de execução de serviços; com base na variação percentual acumulada no período sob análise,
do IPCA (IBGE), ou outro equivalente caso est~"Veriha ·a ser extinto ou ;ubstitúído.

13. DA FORMA DE ~AGAMENTO:.

13.1- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas peia administração, de conformidade com as notas fiscais/
faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas observadas as condições da proposta.

13.1.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem observadas às disposições editalícias através de crédito na
Conta Bancária do prestador.

13.3. Serão descontados de forma integral sobre o valor da fatura os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registrados.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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14.1.1. Advertência.

14.1.2. Multa:

a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;

b) De 10% (dez por cento), sobre o valor' do Contrato pela não execução total ou parcial do objeto
contratual e; c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-oficio" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 0,2 (dqi anos. ·

14.1.4. Declaração de lnldoneldade para lic;j , pu contrata/ com a Administração Pública, de no
mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 'os rnotívôs determinantes da punição ou até que
seja promovida a sua reabílítação. ,

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL: _·

15.1. O instrumento contratual firmado.em decorrêncla da pres~ntéJicitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto rÍP$, art, 77 a e,o'da Lei nº 8.666/93. 14.2. Na hipótese de ocorrer à
rescisão administrativa prevista nQ'.art. 79, inçi§cf I/d9tei n .. 8,666/93, à Contratante são assegurados
os direitos previstos no art. 80, inçiso I a IV, §gb1~'3 4º da Lei citada.. < ·". - - "v;>~It:J)t -- -:- ~ ·. _;::. ,
16. DOS RECURSOS: ., '+·>:

16.1. Das decisões da Comissão Permanenti:dêl..icÍtação caberão recursos, nos termos do art. 109,
da Lei Federal nº 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de Imprensa que o Município
dispuser. ,t. . > AS;;.,, -.,.. ,,

7

. . ~- r:.r -- . ~~ . ..· ·)
16.2. Quaisquer recursos a esta licitáçãQ.:d~y~rão·c.ser lnterpostos'jno prazo legal, dirigidos ao
Presidente da Comissão de Licitâção dá''Prêfeiturá· Muniéipaf'dE(ürúoca, podéndo ser protocolizados
na sala da Comissão de Licitação, .

16.3. A Prefeitura Municipal não ~é rêspcinsabilitará por recursos éndereçá'dosVià postal ou por outras
formas, entreques em locais diversos do local indicado, e que, por isso, não sejam protocolizados no
prazo legal.

16.4. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de
Imprensa que o Município dispuser que poderão impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n.
8.666/93.

16.5. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer
cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, dirigi da à
Comissão Permanente de Licitação.

16.6. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos
recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado.

17. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE:
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17.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
n.8.666/93 e suas alterações posteriores.

17.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

17.3. Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas.

17.4. Providenciar os Pagamentos ao (à) CONTRATADO (A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A):
.. ,.-- . . · . . . .

18.1- Executar os serviços licitados dentro dos'..padrões estabelecidos pelo Município de Uruoca/CE de
acordo com especificado no in§trurp~pto "··· catóriO, nestêfcontrato e no termo de referência,
observando ainda normas técniêas'.qúe,:eve Íh1.eritê regule"rn-no. Responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida. ·· · < · c'1i'i· ·, . . · ,.

18.2- Assumir responsabilidade pelopaçamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e rnunldpal, bem com9,qt,1aisquer enep~gos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários fiscais ê=éomerciai~]esultanfes da'.execução dos serviços que lhes sejam
imputáveis. Inclusive com relação a terceiros,;êfü.clecôfrência·.çlo contratado .

.,,, . · . · - • ,,_.. ·'· ,, .

18.3- Reparar, corrigir, remover ou substituir, a~:suas··expensas, no total ou em parte, os Serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:

18.4- Responsabilizar-se pelos danos causado~·diretamente ao Município de Uruoca/CE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fisçatização .ou-o ªcompànharnento_pelo órgão int~r~ssadQ:;..

1;: ~> •,'~i ;,~$t ·i,.-- .._.,. :..,~d-:. -{-· __:~r:,• -~-:.~-,

18.5- Executar os servi<;9s de f9~mé! ~ j:~,ão .cOhJJ?fQmeter. o f1:1n,ci9naq,~pt.o dqs,.:serviços do Município
de Uruoca-CE. ·"' ··· ·· · ·

18.6- Prestar os esclàrecim~ntts<;:,qye fore.rn tsoli~itados: p~lo ("lUf)idpio de Uruoca-/CE cujas
reclamações sea obriga atender prontâmentê; bem como da'i- ciência ao mesíno, imediatamente e
por escrito de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato.

18. 7- Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Uruoca/CE no tocante a execução dos
serviços assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato.

18-8- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive
considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

18-9- Aceitar as mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressão, limitados
ao estabelecido no parágrafo 1°. do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tomando-se por base o valor
contratual.

18-10- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagação de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

~ rj)-
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18.11- Manter durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital.

18.12- Arcar com todas as despesas inerentes a execução dos serviços.

18.13- Os serviços contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias
imediatamente após a expedição da ORDEM DE· SERVIÇO emitida pela administração, no local
definido pela contratante.

18.15- Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar respectivas fatura e Nota
Fiscal onde as informações necessárias deverão ser requeridas junto ao contratante.

19- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

19 .1- As despesas decorrentes das co!'ltrçitaç~
recursos específicos consiqnados ri9 ,gfes
contratantes interessadas, na seguirrtetrubriê:â

UE;!J)Qderãq_:9dyir desta licitação correrão â conta de
,.Orçamento:... Municipal inerente as Secretarias

me~tárias:" .

1414.20.122.0110.2.081- Manutenção da Secretária de Desenvolvimento Rural, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos. · ,

)~

Elemento de Gasto: 3.3.90.39:Ôo ~ Outros Serviços de :Tercéiros Pessoa Jurídica.

20. DA FISCALIZAÇÃO:

20.1. A fiscalização do contrato-será exeró
alterações posteriores.

67 da Lei nº 8.666/93 e suas

20.2. A fiscalização de que trata o item aritêHor não exclui, nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades na prestação dos serviços
inexistindo em qualquer circunstância a.corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes ou

••.: > ._, f,'(i ,. . . í •«, . /,_,_:_-"F····._.·- ' ,''-~-,,.

prepostos, conforme prevê a-Lei n° 8.6p6/93'e'.·suas.alterações posteríorés. .. ·
• ::~. • :·· , 1,. tL::-, N -~( , . • -<~-' -~; '1i~;_ Á:.:é

20.3. A Contratante se reserva-o ·direitó dérêjeitar no todo oú em parte:·os' serviços prestados, se
considerados em desacordo com •.?s ter'!los da presente ucltação. ·

21. DAS DISPOSIÇÕES FINÀIS:

21.1. A presente. licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu Julgamento, ou revogada por conveniência da Prefeitura
Municipal de Uruoca, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de
interesse do Município, sem que caiba a licitante qualquer indenização.

21.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Uruoca,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Uruoca, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação.

21.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme disposto
no artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666 de junho de 1993.

21.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos serão
resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação pertinente.
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21.10. O referido Edital e seus a~é~os tarnbé

21.10. A Comissão de licitação não ·~9ncec:l~~i{ tól~râ~cia após a hora marcada para o início da
licitação. · ·· · ,;, '' /· ·

21.11. No interesse da Prefeitura Municipal de ~~uoca-CE e sem, que caiba às licitantes qualquer tipo
de reclamação ou ind~rflz~çãP,;:fii1rã~s~§üra~o:a''âqtó,:içjâde . · · .<t

M· f?f~ .:.lf J~if}~ H it@S?:-: ~ ;·/ti<1 ~f' ) l

21.11.1. Alterar as condições ~j~Mi;l:!c:il!~.r.,;tiní' o tótlo ou e teséhte Tomada de Preços,
dando ciência aos intecêss~dp~,0pff,qrrÍ)~:a,à fog,j.$J~~g. x,ig~nte{.

"::;- ·'" ". , ::; ;!~·:\,•: ·& >; ·,; .i'.~_,J'Y :/:,=::~- •. ;;, --~ ' .. ._::>;~\ ::''' --;._;
21.12. Fica eleito o fontda CQJ,Íl~rêa:de'.JJruàç~j jstado.do Ceãftâ., para solucionar quaisquer questões
oriundas desta licitação.

GOVERNO MUNICIPAL
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21.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a
realização deste certame na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada
para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

21.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a
ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes
desqualificados e envelopes "Proposta de Preços" das licitantes inabilitadas.

21.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover diligência
junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser apresentados em
original ou em cópia autenticada por cartório.

21.8. Se a licitante considerada vencedora dE!.i~.W deassinar o contrato ou o termo equivalente no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da, data .do1recebimE!nto da convocação, sem que tenha
solicitado prorrogação de prazo megiªrí~~ (· atiyárpor:esq'ito, e aceita Prefeitura Municipal de
Uruoca, poderão ser convocadâs.as,licitâÍlte{(•.. âh~sêentes/nà+ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas coi-Ídições prOJ:)OSt~s pela primeir:~ classificada, podendo optar por
revogar a licitação, nos termos ªº ar:t,64, § 2.º . ~ei fiederaLííJS.(566/93.

:;"::;;\• : :::}> ,••: ,,.t~.,;,,. -~ > , : ,-,~ -;< ,<(;,',; rC

rr:=r_ -~'.:;,_<·:::· - __:>=~,:-,: ., ' , -_,_.,- ·. ··> _.:_.,/-,,:;
21.9. As solicitações de esclarêcibiíênt9s{êf:evé ser:enéarninha,tfas ppr escrito em até 48 (quarenta e
oito) horas antes da abertura ·ç1 ·•· y~lopes, na Cpn,i$são Petrn,ai.iente de Licitação em Uruoca-CE, no
horário de 07h30min- às 12h .. í~.<é de 1'4t}ºQrfrln. ~~A7hij@tnin. Outras informações relativas à
presente licitação poderão ser oijtj ~s atravé ..... ... . iL . mulÍ . . hotrnarl.com.

Uruoca - CE, 03 de Março de 2022.

qy
SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA

PRESIDENTE
lk;.,,,. ~ t ,{). <! . t/WYI trl,ILl\t\DRIANARODRIGUES DIAS' DAS

CHAGAS FRANKLIN
MEMBRO

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) -pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PROJETO BASICO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1- OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL, PARA A
OPERACIONALIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL E REALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE IMPACTO LOCAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS, conforme o
Termo de Referência - Anexo I; parte integrante deste Edital.

1.1 - UNIDADE ADMINISTRATIVA PROPONENTE:
;,..-·.,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVÔLVIM .·• . JO, RURAL, ,,MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HIDRICOS. , , . . ' . . .,

2- REFERENCIAL DE PREÇO~:

2.1- Os preços de referência , foram e~timaâos com base :.nas · cotações realizadas pelo setor de
Cotação de preços do Município ge Uruoca-CE, anexasaos autos:· .

3- JUSTIFICATIVA:
·,·.x

, ···,;',·_-;,w

'

Justifica-se a contratação, objetol:1este Term9,,de Referência/pela necessidade de acompanhamento,
gerenciamento e monitoramentore'lâcionado às quéstões am~tentais,· das atividades e seus impactos
gerados pelos equipamentos públicos -de cômpetência da- Administração Pública, sendo que o
município não dispõe de profísslonal com conhecimento naárea ambiental, profissional indispensável
para execução das ações descritas, necessitando de pessoaltécnico qualificado para atendimento da
legislação em vigor, pertinente a9s serviços objeto do presente instrumento.,As crescentes exigências
lega~s, p~incip~lm~nfê;fçíos2 ,~ff~'ã~ ";~t: ·fjs~~liz~çã~t·.:pem,1t~da~( iB1ple91,erto d~ . capacítações,
quallficaçoes tecnrcas, para ,_pi co~sta~t~ '.ª~:rrfe1ço~rnent9 ~.~9s te€.R)COS; -para dirimir sobre as
responsabilidades de um.Setor Búl;>lico na Area 'Ambiental~ H1terídendo 'que·o Município não dispõe de
equipe técnica qualificada para 9ssurpir atlvldades desta natqçeza, recorre-se a terceirização destes
serviços, por meio de procedimento onde 'Se busque urna ..proposta ;[que melhor atenda a essas
necessidades.

4 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/ VALOR ESTIMADO:

4.1. Os serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com a s especificações
constantes conforme descrição abaixo:

VALOR VALOR
ITEM UNO QTD DESCRIÇÃO ESTIMADO ESTIMADO

MÊS (R$) ANUAL(R$)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) -pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA~---------' {GOVERNO MUNICIPAL
SETOR DE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO pos SERVIÇOS DE
ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL,
PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DO
ÓRGÃO AMBIENTAL E REALIZAÇÃO DO

1 SERV. 12 LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE R$ 6.466,67 R$ 77.600,04
IMPACTO LOCAL VINCULADO A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HÍDRICOS DE URUOCA- CE

~mbientalvpara a operacionalização do Órgão
nvol~ímentôf Rural, Meio Ambiente e dos Recursos

.·,,

• Prestação .dé serviços de Assessoria,
Ambiental vinculado à Secretaria de
Hídricos. .

• Orientar e assessorar tecnicamente o ncionamento do órgão ambiental municipal para
realização do licenciam . Se.lizaçfü.r~rnçiiental d~ilfrji;?ª,go local;

• Emissão de relatório d O.IV ôrH~Ãtaçõe~ das açq~s:,pr~ventivas e corretivas necessárias
ao atendimento da leg .. :bietital vigentE!; , .·, ,'

• Orientar todas as aç~ . fhtés a e ~9e'çenoy-~ de l~çenciamentos ambientais, bem
como responsabiüzar-s . Jçí acomp ·mE)nto dii'; <. ncia dos mesmos, comunicando a
Secretaria de Desenvolvimento Rural .' ·AmbientE!,E!dOS Recursos Hídricos através oficio
ou de e-mail todo o proééçljmento n< 8~t'a a r~~li2:aé;ão destes serviços;

• Acompanhamento do <::aclastto. Téc ✓, er,ai• - ,CJI?/ bem "como a atualização do mesmo,
realizando emissão de ,cértifícâdos;;,c ,. é· e:1;que · neçessário e promovendo atualizações

: conforme exigências legais; ·· <··<I>•x. · · · · ·
• Envio de Relatório de Atividades conforme exigências legais, de acordo com as

condicionantes.. das lice~.~~~. acnqjE!nteis~. ª.. elaboração e pmtocolos dos RAMAs (Relatório de
AcompanhanÍ~ntó 'ê :1~Ônitorâ:ipentqâAmblf~tal), iéfer . s )lí~enças ambientais de
responsabilidad~(Jestâ.;~utarqqi~: · . ·• 'i'.:· .. ··.• .., .· ·... ,,. <> ...... • .. : . . .

• A Contratada dêverá1<~c:c,mpànha(;'.e assessôràr de .:forma presencíâl no tempo mínimo
indicado e de forma eletrônica; nos-c:lerpais-9ias út~j~, ~L fim .de Sé:lnar qualquer dúvida e
assegurar que· seja reali.~a9p o~ traba!.hc;,s dos .setores;;~fi~s com rigidez e cumprimento da
legislação vigente. ' ·. ·· ··•"' · .: ·· • · ·.•· · • , ··

• Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede deste órgão, bem como
através de visita técnica mensal nos locais definidos pela Secretaria de Desenvolvimento
Rural, Meio ·Ambiente e, dos Recursos Hídricos, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer
necessário.

• As visitas técnicas ocorrerão sempre que necessário, observada a solicitação prévia de 48
(quarenta e oito) horas a ser encaminhada a contratada.

• A Contratada disponibilizará profissional conforme a especificidade demandada pela
administração pública, em local indicado pela Contratante.

• Assessoria na Instituição e acompanhamento do Conselho de Meio Ambiente.

5- DESCRIÇÃO TECNIGA DOS SERVIÇOS:

6 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

6.1- O contrato terá vigência 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93
e suas alterações.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS:

7.1. Os serviços serão executados durante 40 (quarenta) horas semanais, sendo que deverão ser
realizados nas dependências da Prefeitura Municipal de Uruoca, por meio de profissionais com
experiência;
7.2. Cabe a empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviço
técnico e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de seus
profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições relacionados as visitas semanais na sede da
Prefeitura Municipal de Uruoca;
7.3. Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorroqado a critério da administração;
7.4. Emitir relatórios mensais das attvldadés desenvolvidas, contendo todas as informações
pertinentes dos serviços realizados entregues, j~ntamente com a nota fiscal.

. ,,. :~

8 - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIA DO CONTRATO:
. ' / /4<. ..,.

8.1- A execução do contrato será ácomparihada e fiscalizada. pelo(a) servidor(a) designado pela
secretaria de origem.

{·' ·

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT,ÁRIA:

9.1- As despesas decorrentes délfcontràtaçõe$ ..que poderão é!dvir desta licitação correrão â conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento. Municipal inerente a Secretaria
Contratante interessada, na seguinte rubrica orçamentária:

._.. :;.-,

1414.20.122.0110.2.081- Manutenção ·.cÍâ}Secretária· 'de Desenvolvimento Rural, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos. ··

Elemento de Gasto: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

10- DAS CONDIÇÕES DE P"GAMEN1;0: . ,tf ·
0

__ ~- -- -:rf1: ~;:). , · f_i;,;~! · _ --~~,v-- __ , ,,, ," , ~-j~ . }<~
10.1- PAGAMENTO: O pagarrÍênto ·setá efétLfâdo 'mensalmente', contorme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas peia administração, de conformidade com as notas fiscais/
faturas devidamente atestadas Relo Gestor:da despesa acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais e Mu.nicipais do Contratado, todas atualizadas observadas as condições da proposta.

10.1.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem observadas às disposições editalícias através de crédito na
Conta Bancária do prestador.

11 - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

a) As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento da Lei
Nº 8.666/93.

11.1 - A CONTRATADA obriga-se:

11.1.1- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
Prefeitura Municipal de Uruoca - CE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada
inconveniente.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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URUOCA
11.1.2- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços na entrega dos serviços.

11.1.3- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

11.1.4- Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruoca - CE, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

11.1.5- Responder perante as leis vigentes,, sig,ilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo ,âpófo , . 119 ;do CONJ~TO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer u$9, êle qy~.l~yer docurnéhlos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para finS'de exéc:uçãctdo'cONT.RATO.

11.1.6- Pagar seus empregados:no,'pra;m preyisto em l~i, sendo também de sua responsabilidade o
pagamentó de todos os tributos'que, direta .o(findiretámente,, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contriqyiç~es 'previdenciárias ~scais ê par~f;iscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabi3lbo,:,~tc, ficando .exduída qu~J.~ue.r ,solidariedade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE URUOCA - CE pofeVentuais ções adminlstrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADÁi~om referêúéla;1s suas oqdgâções não se transfere a Prefeitura
Municipal de Uruoca - CE. .. }e~< . , ,\i:rJ;; '"'' '; · · ;')' .i

,, ..__., ___._.·.:.·-,,. -, ...

11.1.7- Disponibilizar, a qualquer tempÔi todá'dôcumentação· referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdendários relacionados com o objeto do CONTRATO;

11.1.8- Responder, pecuniaríernente, PQr todos osdanos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou têrçêirotáêéôrtent~s-~â; ;staçãô dos s~ryiçds:"

" -:· / ,~ ~'i:~1 ~ ~:t,,. . \_ -~--" ... . { /<~":~;;;:\, .

11.1. 9- Respeitar as normas dfs~gurança e;meclicina do trábalhbi previs'ta~ nã'consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente. '

. , . J. i
. • . ·,·_ ., _:---)t

11.1.10- Manter durante toda 'a execução do.servico em compatibilídade coín as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2- O CONTRATANTE obriga-se:

11.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n.8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.2.3. Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

11.2.4. Providenciar os Pagamentos ao (à) CONTRATADO (A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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12 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1- Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento na modalidade
Tomada de Preços.

Uruoca-CE, 03 de março de 2022.

9Y
SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

:' ,, ~·.. '
ANTONIO E~LDO BATISTA UMA

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE D~SENVOLVIMENlJà RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS
· · . RECU~SÇ)S HIDRICOS. :~;:

"~· ,
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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

A Prefeitura Municipal de Uruoca-CE

Prezados senhores,

Razão social; CNPJ; Inscrição Estadual, Endereço comercial, Telefone/fax, Banco, Agência e nº. da
conta;

A pessoa jurídica a seguir detalhada:

Representada por;

Nome completo d~ representante, cârgo;~Caitêif~ de identidade e CPF:
·, , ,. , ·, ·.>ct?F'< .,· .-. ,,

Apresenta a seguir sua proposta referente "f/ Íicitàção na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº.
00517122021, que trata da CONTRATAÇÃ()..'DE - SERVIÇOS· DE ASSESSORIA TECNICA
AMBIENTAL, PARA A OPEAAÇIONALI~ÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL E REALIZAÇÃO DO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL '•DE IMPACTO LOCAL' VINCULADO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO . AMBIENTE E DOS RECURSOS
HIDRICOS, de acordo com as especiflcações-éjíetalhamento solicitados no Edital e Anexos:

ITEM UND QTD . ',QÉSCRIÇÃO
VALOR

ESTIMADO
MÊS (R$)

VALOR
ESTIMADO
ANUAL(R$)

1 MES 12

. CONTRATAÇAO . DOS SERVIÇOS DE
,(;..,,,,_ ' ... .?"t•>· ,· , " ~ '· . .:.

· ASS,ESSORIAl'/TECNJCA A~BIENT/\L,
- '.'. PARA .A Of?ERACIONALIZAÇÃó.~ DO

· .. ÓRGÃO··AMBIÊNTAL-E REAtIZAÇÁO' DÓ
LICENOAMENTO. · AMBIENTAL . DE
JMPÁCTÔ , Ü:>CAL VINc:l:JlADO A
:SECRETARIA,·,•··· DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HÍDRICOS DE URUOCA- CE.

Valor global da proposta por extenso: _

A proposta terá validade por __ (__) dias a partir da data de abertura das propostas e o
preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato conforme edital de
licitação.

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.

Atenciosamente,

DATA

REPRESENTANTE LEGAL

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000
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. URUOCA

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XXXXXX

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URUOCA ATRAVÉS DA XXXXXXX, COM A
EMPRESA XXXXXXXXXX, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

CONTRATANTE:XXXXXXX

CONTRATADA:XXXXXXXX

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à João Rodrigues, 173,
Centro, Uruoca-CE, CEP 62.460-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° _, através da Secretaria
de ___, representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. inscrito
no CPF n°. _, denominada de·çoNTRATANTE~ e, do outro lado, com
sede em _, à. - Bairro ___,__,...,.., inscrita no CNPJ (M.F) sob o n°.

neste ato representada-por ·: :<'> ,·: ao fim ;qSSinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tómada de Preçós _n°. 00517122021, em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº.
123/2006 e legislação complementar em vigor, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas: · '.-::

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO-CONTRATO:
, ,.·,;.:..<.,:,,'

<·/ ;X~ -;, ··•.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ·· DE A$$ESSORIA TECNICA AMBIENTAL, PARA A
OPERACIONALIZAÇÃO DO ORGÃO AMBfENTAL E REALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE IMPACTO LOCAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS, de acordo com
as especificações a seguir, detâlhadas no Edital da, Tornada de Preços nº 00517122021 e seus

l , . ',, , .
anexos. ' "' ~ · ,

p:'<J
;:N',

cLÃusuLA SEGUNDA. - Do PRí:ço; PAGAM~NTo. REAJusfÊ:
, - ..>J ' •' -,+.

2.1 - PREÇO: O preço Global contratado é de ~$:_· --'-- (.·~"""'. } observadas às condições da
proposta adjudicada é o seguinte: ·

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS UND QUANT/ VALOR MENSAL VALOR TOTAL
SERVIÇOS MESES (R$) (R$)

'

VALOR R$:

2.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas peta administração, de conformidade com as notas fiscais/
faturas devidamente atestadas pelo setor competente, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais, CND e CRF do FGTS do contratado, todas atualizadas
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2.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem observadas às disposições editalícias através de credito na Conta Bancária do
prestador

2.2.2 - O Contratado deverá emitir Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de
Uruoca/Secretaria Municipal de com endereço na Rua João Rodrigues, 173, Centro,
Uruoca, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°. ou em nome de fundos específicos.

2.3 - REAJUSTE. Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IPCA-IBGE.

CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA:

3.1 - O contrato produzirá seus jurídicos e lega_is efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo
prazo de xx(xxxxx) meses admitindo-se,J,orém;fa, prorrogação se em conformidade com os termos do
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93; se os'';preços .contratados continuarem se mostrando mais
vantajosos à administração. " ·· ·

CLÁUSULA QUARTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:. .

-- .
4.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária sob a rubrica: Dotação
orçamentária: eElernerito deDespesa: __,.,......, _

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS:PARTES:

5.1 - As partes se obrigam reciprocamente a.ctmprir lnteqralrnente as disposições do instrumento da
Lei Nº 8.666/93. . y .

5.2 - A CONTRATADA obriga-se:

a) Executar os serviços.através de pessoas idôneas, assumindo total responsabiíidade por quaisquer
danos ou falta que veriham .'.é:i: cometer nó ;Ê~sempenho dei_~uas fÚ'.!íções,__ podendo a Prefeitura
Municipal de Uruoca - CE-solicitar a substituiçãd:daqueles, cujàconduta'seja julgada inconveniente.

. .. ·>-: ' .. ,,ef ~..,...~,,. :,: .-,·i- , .., <, ' • . " "

b) Substituir os profissionais·· nos casos de -lmpedtmentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a .boaprestaç,~q dos serviçosna entrega dos.serviços.

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

d) Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruoca - CE, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

e) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
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f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE URUOCA - CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência ás suas obrigações não se transfere a Prefeitura
Municipal de Uruoca - CE.

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

h) Responder, pecuniariamente, por todos os.danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou "t.erceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

i) Respeitar as normas de segurança"e<fuedi;;..·, ...,..:::,.,-1.,_, trabalhó,;:previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertínentéh : ,\' 5

: ·
, "·~.:, .. , ;,-;_

j) Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições d~ habilitação eqúalificação exigidas na licitação.

• o: , :. . :;: .-;-;:;;.;· . ·::/· . ," .-,r

5.3 - O CONTRATANTE obriga:-se: .·

a) A CONTRATANTE se obrigá qprqpÔrcionar.ag·(à) Contratado.(a)todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações· decorrentê$'. do Termo Çontratual, consoante estabelece a Lei
n.8.666/93 e suas alterações posteriores:

b) Fiscalizar e acompanhar a execução éJo:objeJ> contratual;
~ . ' ~~'.,,- ~: ~V

c) Comunicar ao (à) CONTRATADO (A} toda ~·qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

d) Providenciar os ~~gàm'ént~ii~ (ft CO T~DO (A{t/), vi~~tàas, Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Cômj:)etente.,, ,• ,, .. .,

' '«>?" ·: •

··'

6.1- Os serviços serão 'executados'/ reellzadós' nó Múnicípio de 'Uruoca,' por meíb de profissionais com
experiência.

6.2- Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços
técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de
seus profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições relacionadas às visitas semanais na sede
da Prefeitura Municipal de Uruoca.

6.3- Os serviços serão executados pelo período de xx (xxxx) meses, contados a partir da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração.

6.5 DAS ORDENS DE SERVIÇOS- Os serviços licitatórios/contratados se darão mediante expedição de
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao contratado, que poderão englobar
integralmente os quantitativos do objeto contrato ou apenas parte deles de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora.
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6.5.1- A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-mail seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

6.5.1.1-Os serviços contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias
imediatamente após a expedição da ORDEM DE SERVIÇO emitida peia administração, no local
definido peia contratante.

6.5.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o prestador
deverá executar devidamente os SERVIÇOS, oportunidade em que receberá o atesto declarando a
prestação dos serviços.

6.5.3- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do prestador por
vicio de quantidade/ qualidade ou disparidadé·.cbm as espedflcações estabelecidas nos anexos do
Edital quanto aos serviços executados.· .· · · ·

CLÁUSULA SETIMA- DAS ALrERAÇÕES E~AJUSTE DO CO~TRATO:

7.1- O contrato só poderá ser alterado ernréohformldade com os artigos, 57 53 e 65 da Lei nº.
8.666/93,.após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

, .· . ~ .

7.2- O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuê{dàs,· mediante·~lícitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos qµ;:;êomtfrovem'o desequtlibno.

-:: · ~ . . >\~;/;\:/ .' .
CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES:

8.1- O licitante que convocado dentro do prazo'~e validade da sua proposta, não assinar o contrato,
deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance; falhar ou fraudar na
execução do servíco.rccmoortar-se pe modo Jo.idôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Uruocâ-~Ê e será âescr~enciâdo··no Cadastro da Prefeitura de
Uruoca-CE pelo prazo deaté 05 .,(cjn~ó);1anós"s~rn prejuízo de,,aplicação das '.seguintes multas e das
demais cominações le~ais:

8.1.1- Multa de 20% (VINTE.portento) sobreo.valo« da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrário quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance,

d) fraudar na execução do contrato; e) comportar-se de modo inidôneo.

8.1.2- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço
solicitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante do cadastro ou do
contrato, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias no Caso de retardamento na execução da prestação dos serviços;

8.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;

----------........ -------~1.11;·rere·•· ---------
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8.2- Na hipótese de ato ilícito outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, as atividades da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei nº 8.666/93 alterada e consolidada.

8.2.1- Advertência;

8.2.2- Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

8.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação-ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
MM .

8.3.1- Se o valbr da multa n_~o_}()r pago ;,g~j d~positado~ será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus. · . · ,ú . .- ·. ·

8.3.2- Em caso de inexistência ou ínsufícênda-de .crédito do licitante o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívidá)Ãtiva dó Munidpió é 'cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.3.3- As partes submeterão ainda às demaissanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO:
,:,'···,,

. ';~::-.:_:'.·_,

9.1- A inexecução total ou parcial do presente:'iontrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2- Além da aplicação das rnultasjé previstas.jo presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notifict1ção· ;judicial oµ eXÍ:r~Ji.JdiciaÍ,· sem '8l:'~ assi~ta à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas-às despêsas.oecorrentes de enc9rgos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrâções às"sÚas dáusulas e condições ou nas hipoteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 ê 78 da Lei 8.666/93. '" .. ·•

~- . l

, > ,,;,

9.3- O procedimento de rescisãoobservará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

10.1- O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

10.2- O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

10.3- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n®. 8.665/93 alterada e consolidada
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10.4- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5- A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comercias não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

10.6- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

10.8- Integram o presente contrato, mdependente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada/~.

10.9- O local para execução dos serviços, serál'ío IÓCal definido pela contratante.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA.~ DO ACOMPANHAMENTO:,E' FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:~~ ' ,~ :_}~~ ._.· '.
( . · ,;..· · • • ✓ - ,

11.1- Em atenção ao Art. 67;2da 'Lei Federal nº. 8. 666/9~, a execução deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor do CONTRATANTE, Sr(a). xxxxxxxxxxxx , a quem compete:

I- Anotar no processo da Tomada de Preços1_11°. 00517122021 que originou e vincula o presente
Contrato todas as ocorrências rejªçionadas corrí~a, sua execução; determinando o que for necessário a
regularização das faltas ou defeitos observadós;,, · >

\.", :/<.,'

II - Receber provisória e definitivamente o objê,tô do Contrato.ta partir do qual poderá ser realizado o
pagamento de que trata a cláusula sétima, Ôl.Í rejeitá-lo, se executado em desacordo com este
Contrato;

'"'f <<:>-"{~. ',. . 11,·.,, J J"'.': .. '">
III - Ser ouvido nas hlpóteses-de alteração ,otJfrestisão ·contrqtual,:qpresentqndo, se for o caso, as
justificativas para a tomada dé$sas providênciá~pela a~tbridaé:lê':responsávêl. __ ....

, ,/ • 1/j.n(;_'· t""· li: ·'--:'> . ;-:. ,.,.. .;_ 'i. . ··~ . ' ,.· .

Parágrafo Único - As decisões e. providências que ultrapassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas os seus superiores · em tempo hábil - para a adoção das medidas
convenientes. , : , '.' ,, - ,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1- O foro da Comarca de Uruoca-CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO DO AJUSTE AO ATO CONVOCATÓRIO E À
PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA:

13.1- Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente a Tomada de
Preços nº. 00517122021, bem como à proposta comercial da CONTRATADA.

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes CONTRATANTE e CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo.

------
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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PELA CONTRATANTE

URUOCA~-------,
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Uruoca-CE, XXX de XXXXX de 2022

xxxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHAS:

1- ---------~--
CPF:
2- _
CPF:
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ANEXO IV- MODELOS DE DECLARAÇÕES

(Juntar com os documentos apresentados pra habilitação)

(Todas as declarações deverão estar em papel timbrado do licitante)

I - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruoca, Estado do
Ceará, que, em cumprimentá ao estabelecido ha Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, per(gosóJ>lf'i~salubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalhqalgum, salvo na con~içªo d' /' @n~i4; a.pa(tinêle 14 (quatorze) anos.,,:;.. -~_>:<::< ;;' . :.)t/:;:\,

Pelo que, por ser expféSsãt>?da verdade, fkrna a ,p~e?.~nte declaração, sob as penas da
Lei.

Local e data

Nome do representante legal

CPF: _

II- DECLARAÇÃO DE;CUMPRIME"4Jo:pós REQ~ISITos DE HABILITAÇÃO~""-~' :.. _. , . , . ,

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins e sob as penas
da Lei, que aten~e ~.>~~dê,7 ,~;t?~i~~q~ia.?'./eg}:!e~!q,q~iJRªra .b,abiUlc1.çã? mr•;f"omada de Preços n°.
_____ CUJO :obJeto;;;eJ'.Ç! CON)".ffATAJAO, QE,.,,SEIJ; ,ÇQ$.,J)E A$.~ESSORIA TECNICA
AMBIENTAL, PARA A:;OPE~CIQN~P:ZAQjC>,.DC(QR~Ã ~Pl.'E.NTAL ..~ REALIZAÇÃO DO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL: DÊ J'·IMPÃCTO"' toe vfN'tuLADO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE Qf:~ENVQL~ME~O,tfUllALi MEI<Ítt Afr1~JENTE ;E DOS RECURSOS
HIDRICOS. ,E que sfsuô111êt~1~':ge pleno'. ªç9rdô a lodos<:p~ termps e ç9~dições previstas no
instrumento convocatórlo. ., e ,o' , ·•· • .. . " , . . .. , ..•

Pelo quê, por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante legal

CPF: _

III- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

portador do
inscrito sob o CPF n°

A empresa -----------~ inscrita no CNPJ sob o n° ----~
por intermédio de seu representante legal Sr.(a)
Documento de Identidade n°
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DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para
qualificação como (incluir a condição da empresa; Micro Empresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art 3º da Lei Complementar 123/2006 e que não está
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.

Pelo que, por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, sob as penas da Lei.

DECLARA,

Local e data

Nome do representante legal

CPF: _

IV- DECALRAÇÃO QUE CON~.Q.RDA COM OS TERMOS DO EDITAL
. .- -(,_ _ ._.,,. A,.-:-r~r.i- _.. . -·_/- r. .

(NOMINA E QUALIFICA, o•:FORNEéEDOR). ·.DECLARA; -para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova no. processo liçitatório n° · · junto ao Município de Uruoca,
Estado do Ceará, que concordei integralmente. com os termos. deste edital e seus anexos, se
responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, bem como pela proposta ofertada,
tudo de acordo com os prazos e éÇÍndições detêfminados.

'~ ,..,.. , . ,

Pelo que, por ser expressão da vérdád~~ firma· a presente declaração, sob as penas da Lei.~ -, -'~\'/. .

Local e data

Nome do representante legal

CPF: _

V - DECLAftl\ÇÃO DE FAfo. _SUPERVINit;N:rE IMPEDITIVO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruoca, Estado do
Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.0 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante legal

CPF: _
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